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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
013/2022.

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. 75,
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, e
suas  atualizações  posteriores  e  em consonância  com o  parecer
jurídico  acostado  aos  autos,  para  a  contratação  da(o)  AUTESP
AUTOMAÇÃO,  TECNOLOGIA  E  SERVIÇOS  PUBLICO  EIRELI,
referente à  A contratação de pessoa jurídica e/ou pessoa física
e s p e c i a l i z a d a  p a r a  p r e s t a ç ã o  c o m  o s  s e r v i ç o  d e
levantamento/Cadastramento,  atualização  e  controle  de  estoque,
fornecimento de entrada e saída (almoxarifado geral) com emissão
das notas de controle e fornecimento, gerando a posição de saldo
em estoque para formulação do relatório das contas de gestão,
Anexo  Modelo  08  (DEMOSTRATIVO  MOVIMENTAÇÃO
ALMOXARIFADO), para as contas de gestão do exercício de 2022,
no âmbito da Resolução 012/2016 do TCE/RN e da Lei Federal nº
4.320/1964,  conforme  especificações  constantes  no  Termo  de
Referência e solicitação da Secretaria Geral da Câmara Municipal
de Senador Elói de Souza/RN. .
 
RATIFICO, conforme prescreve a Lei  Federal  nº 14.133/2021, o
Despacho do Senhor Antonio Victor da Silva Neto Secretário Geral
da Câmara Municipal de Senador Elói de Souza/RN, determino que
se proceda a publicação do devido extrato, com a fundamentação
legal  Art.  72,  inciso  VIII,  Parágrafo  único  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.
 

  Senador Elói de Souza/RN, em 19 de dezembro de 2022.
 
 

 OZIAS GOMES DE MELO JUNIOR
 VEREADOR PRESIDENTE
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